
PREFEITURA MUNICIPAL DE RECREIO 
                                                      

                                 
PORTARIA Nº 240, DE 18 DE JUNHO DE 2.018 

 
 
 

Designa profissionais para o exercício de função pública temporária   
que menciona e dá outras providências. 
 

 
 

                    O PREFEITO MUNICIPAL DE RECREIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e com fundamento no art. 37, IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Complementar Municipal nº 37, de 23 de fevereiro de 
2.006,  na Lei Complementar nº 39, de 23 de fevereiro de 2006, tendo em vista o 
Processo Seletivo Simplificado de que trata o Edital nº. 02/2017,  com resultado 
homologado pelo Decreto nº 96, de 12 de janeiro de 2.018, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
                    Art. 1º  Designar os profissionais abaixo relacionados para exercício de  
função pública temporária no âmbito da Prefeitura Municipal de Recreio, pelo prazo de 
12 (doze) meses: 
 
      I – JOAQUIM ANTÔNIO GUILHERME, CPF nº 265.547.397-34 para a função 
pública temporária de Médico, com exercício autorizado a contar de 11 de junho de 
2018;  
       
     II – SÉRGIO FONSECA DE ALMEIDA, CPF nº 235.150.586-72, para a função 
pública temporária de Médico, com exercício autorizado a contar de 11 de junho de 
2018. 
 
      Art. 2º Determinar que  esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Recreio, MG, 18 de junho de 2.018   
 
 
 
 

JOSÉ MARIA ANDRÉ DE BARROS 
Prefeito Municipal  
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